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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 217-A, DE 2004 

(Do Senado Federal) 
 

PLS 130/2003 – Complementar 
Ofício (SF) nº 2073/04 
 
 Acrescenta dispositivos à Lei Complementar  nº 101, de 4 de maio de 2000, 
que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade 
na gestão fiscal e dá outras providências, a fim de determinar a 
disponibilização, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a 
execução orçamentária e financeira da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; tendo pareceres: da Comissão de Finanças e 
Tributação, pela adequação financeira e orçamentária deste e dos de nºs 
305/02, 327/02, 29/03, 176/04, 241/05 e 258/05, apensados e, no mérito, pela 
aprovação deste e pela rejeição dos de nºs 305/02, 327/02, 29/03, 176/04, 
241/05 e 258/05, apensados (relator: DEP. BETO ALBUQUERQUE); da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa deste e dos de nºs 327/2002, 176/2004, 
305/2002,  29/2003, 241/2005 e 258/2005, apensados (relatora: DEP. 
SANDRA ROSADO); Pendente de parecer da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público.  
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
.  
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 
 

  I - Projeto inicial 
 
 II - Projetos apensados: 305/02 ( 327/02 ), 29/03, 176/04, 241/05 e 
                                       258/05  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão 
 
IV – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

 
 

Art. 1º O art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.48. 
......................................................................................... 
Parágrafo único. A transparência será assegurada também 
mediante: 
I – incentivo à participação popular e realização de audiências 
públicas, durante os processos de elaboração e discussão dos 
planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos; 
II – liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da 
sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas 
sobre a execução orçamentária e financeira, em meios 
eletrônicos de acesso público; 
III – adoção de sistema integrado de administração financeira e 
controle, que atenda a padrão mínimo de qualidade 
estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao disposto no 
art. 48-A.” (NR) 

Art. 2º A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a 
vigorar acrescida dos seguintes arts. 48-A, 73-A, 73-B e 73-C: 

“Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo 
único do art. 48, os entes da Federação disponibilizarão a 
qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a informações 
referentes a: 
I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades 
gestoras no decorrer da execução da despesa, no momento de 
sua realização, com a disponibilização mínima dos dados 
referentes ao número do correspondente processo, ao bem 
fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica 
beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao 
procedimento licitatório realizado; 
II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a 
receita das unidades gestoras, inclusive referente a recursos 
extraordinários. 
Art. 73-A. Qualquer cidadão, partido político, associação ou 
sindicato é parte legítima para denunciar ao respectivo Tribunal 
de Contas e ao órgão competente do Ministério Público o 
descumprimento das prescrições estabelecidas nesta Lei 
Complementar. 
Art. 73-B. Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o 
cumprimento das determinações do art. 48, parágrafo único, 
incisos II e III, e do art. 48-A: 
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I – 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios com mais de 100 (cem) mil habitantes; 
II – 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 50 
(cinqüenta) mil e 100 (cem) mil habitantes; 
III – 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 50 
(cinqüenta) mil habitantes. 
Parágrafo único. Os prazos estabelecidos neste artigo serão 
contados a partir da data de publicação da lei complementar 
que introduziu os dispositivos referidos no caput. 
Art. 73-C. O não-atendimento, até o encerramento dos prazos 
previstos no art. 73-B, das determinações contidas nos incisos 
II e III do parágrafo único do art. 48 e no art. 48-A sujeita o ente 
à sanção prevista no inciso I do § 3º do art. 23.” 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Senado Federal, em  12  de novembro de 2004 
 
 
 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE  4 DE MAIO DE 2000 
 
 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências. 

 
 
..................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV  
 DA DESPESA PÚBLICA  

 
..................................................................................................................................... 

 
Seção II  

 Das Despesas com Pessoal  
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..................................................................................................................................... 

 
Subseção II  

 Do Controle da Despesa Total com Pessoal  
 
..................................................................................................................................... 

 
Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no 

art. 20, ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas 
previstas no art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois 
quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, 
entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4º do art. 169 da Constituição. 

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo 
poderá ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução 
dos valores a eles atribuídos. 

* A eficácia da expressão "quanto pela redução dos valores a eles 
atribuídos" constante neste parágrafo está suspensa por força de medida liminar 
concedida na ADIn nº 2.238-5, de 09/05/2002. 

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com 
adequação dos vencimentos à nova carga horária. 

* A eficácia deste parágrafo está suspensa por força de medida liminar 
concedida na ADIn nº 2.238-5, de 09/05/2002. 

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto 
perdurar o excesso, o ente não poderá: 

I - receber transferências voluntárias; 
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 
III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao 

refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com 
pessoal. 

§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total 
com pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato 
dos titulares de Poder ou órgão referidos no art. 20. 
  

Seção III  
 Das Despesas com a Seguridade Social  

 
Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá 

ser criado, majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos 
termos do § 5º do art. 195 da Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 
17. 

§ 1º É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de 
despesa decorrente de: 

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação 
prevista na legislação pertinente; 
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II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados; 
III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o 

seu valor real. 
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, 

previdência e assistência social, inclusive os destinados aos servidores públicos e 
militares, ativos e inativos, e aos pensionistas. 
 
..................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IX  
 DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO  

 
Seção I  

 Da Transparência da Gestão Fiscal  
 

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais 
será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os 
planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o 
respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o 
Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos. 

Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante 
incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os 
processos de elaboração e de discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias 
e orçamentos. 

  
Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão 

disponíveis, durante todo o exercício, no respectivo Poder Legislativo e no órgão 
técnico responsável pela sua elaboração, para consulta e apreciação pelos 
cidadãos e instituições da sociedade. 

Parágrafo único. A prestação de contas da União conterá demonstrativos 
do Tesouro Nacional e das agências financeiras oficiais de fomento, incluído o 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, especificando os 
empréstimos e financiamentos concedidos com recursos oriundos dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social e, no caso das agências financeiras, avaliação 
circunstanciada do impacto fiscal de suas atividades no exercício. 
 
..................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

 
..................................................................................................................................... 

 
Art. 73. As infrações dos dispositivos desta Lei Complementar serão 

punidas segundo o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
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Penal); a Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950; o Decreto-Lei nº 201, de 27 de 
fevereiro de 1967; a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992; e demais normas da 
legislação pertinente. 

  
Art. 74. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação. 
  
Art. 75. Revoga-se a Lei Complementar nº 96, de 31 de maio de 1999. 
  

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


